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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
 

CONCURSO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO - EDITAL Nº 01/2014  

 

 
A Prefeitura Municipal de São Carlos, Estado de São Paulo, faz saber que realizará, através do Instituto Nosso Rumo, em datas, locais e horários a serem 
oportunamente divulgados, Concurso Público destinado ao provimento de vagas existentes para os empregos descritos na Tabela I, especificada no 
Capítulo 1. Do Concurso Público, regido pela Lei Municipal nº 13.889 de 18 de outubro de 2006 e alterações. O Concurso Público será regido também pelas 
instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e 
pertinentes. 
O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que ficam fazendo parte integrante deste Edital. 
 

I N S T R U Ç Õ E S  E S P E C I A I S  
 

1. DO CONCURSO PÚBLICO 
 
1.1. O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas, regido pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 13.889 de 18 de outubro de 2006 e alterações, para os empregos atualmente vagos e dos que vagarem, dentro do prazo de validade de 2 
(dois) anos, prorrogável por mais 2 (dois) anos, a contar da data da homologação do certame, a critério da Prefeitura Municipal de São Carlos. 
1.2. Os números dos concursos, códigos da opção, os empregos, as vagas, as vagas reservadas para pessoas com deficiência, o salário inicial, a carga 
horária, os requisitos mínimos exigidos e a taxa de inscrição são os estabelecidos na Tabela I de Empregos, especificada abaixo. 
1.2.1. As vagas oferecidas são para o Município de São Carlos/SP. 
1.3. A Descrição Sumária dos empregos está discriminada no Anexo I, deste Edital. 
1.4. Todas as etapas constantes no Capítulo 6 deste Edital, serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília/DF. 
 

TABELA I – NÚMERO DO CONCURSO, CÓDIGO DA OPÇÃO, EMPREGO, QUANTITATIVO DE VAGAS, VAGAS PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA, SALÁRIO INICIAL/ CARGA HORÁRIA, REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS E TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO  

 
Número 

do 
Concurso 

Código 
da 

Opção 
Emprego Vagas 

Vagas para 
Pessoas 

com 
Deficiência 

Salário Inicial/ 
 Carga Horária 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Taxa de 
Inscrição 

 
391 101 Servente Merendeira 1 -- 

R$ 1.079,00 
40h semanais 

Ensino Fundamental 
Incompleto  

Mínimo 4ª série/ 5º ano 
R$18,00 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

 
Número 

do 
Concurso 

Código 
da 

Opção 
Emprego Vagas 

Vagas para 
Pessoas 

com 
Deficiência 

Salário Inicial/ 
 Carga Horária 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Taxa de 
Inscrição 

392 201 Agente Educacional 1 -- 
R$ 1.277,00 

40h semanais 
Ensino médio completo R$32,00 

393 202 
Auxiliar Administrativo 

Escolar 
1 -- 

R$ 1.219,00 
40h semanais 

Ensino Médio completo R$32,00 

394 203 Instrutor Surdo 1 -- 
R$ 1.277,00 

40h semanais 

Ensino médio completo. 
Proficiência em LIBRAS ou 

experiência comprovada com 
atividades de ensino de LIBRAS 

e/ou Pró-LIBRAS 

R$32,00 

395 204 
Intérprete Educacional de 

Libras 
1 -- 

R$ 1.277,00 
40h semanais 

 

Ensino médio completo. 
Proficiência em LIBRAS ou 

experiência comprovada com 
atividades de interpretação e 

formação em LIBRAS e/ou Pró-
LIBRAS 

R$32,00 

 

 



 2 

ENSINO SUPERIOR 

 Número 
do 

Concurso 

Código 
da 

Opção 
Emprego Vagas 

Vagas para 
Pessoas 

com 
Deficiência 

Salário Inicial/ 
 Carga Horária 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Taxa de 
Inscrição 

396 301 Professor I 1 -- 
R$ 2.097,00 

33h semanais* 

Diploma do Normal ou 
Magistério de nível médio ou 

Normal Superior ou 
Licenciatura Plena em 

Pedagogia 

R$54,00 

397 302 Professor II 1 -- 
R$ 2.097,00 

33h semanais* 

Diploma do Normal ou 
Magistério de nível médio ou 

Normal Superior ou 
Licenciatura Plena em 

Pedagogia 

R$54,00 

398 303 
Professor III – Educação 

Especial 
1 -- 

R$ 1.738,00 
24h semanais* 

Pedagogia com Habilitação em 
Educação Especial; ou 

Pedagogia com Especialização 
em Educação Especial de, no 
mínimo, 360 horas, realizada 
após 20/12/96; ou Pedagogia 
com Pós-Graduação em níveis 
de Mestrado ou Doutorado em 

Educação Especial; ou 
Licenciatura em Educação 

Especial 

R$54,00 

399 304 
Professor III – Educação 

Física 
1 -- 

R$ 1.738,00 
24h semanais* 

 

Licenciatura Plena em Educação 
Física e Registro no Conselho 

Competente  
R$54,00 

400 305 Professor III – Matemática 1 -- 
R$ 1.738,00 

24h semanais* 
Licenciatura Plena em 

Matemática 
R$54,00 

401 306 Professor IV 1 -- 
R$ 1.567,00 

24h semanais* 

Diploma do Normal ou 
Magistério de nível médio ou 

Normal Superior ou 
Licenciatura Plena em 

Pedagogia 

R$54,00 

 * Para os empregos abaixo, segue o detalhamento da jornada de trabalho, em obediência à Lei Municipal nº 13.889 de 18 de outubro de 2006 e suas alterações posteriores. 

Professor I – jornada semanal de 33 (trinta e três) horas, sendo 22 horas em atividades com alunos e 11 horas de trabalho pedagógico, coletivo, individual ou livre; 
Professor II – jornada semanal de 33 (trinta e três) horas, sendo 22 horas em atividades com alunos e 11 horas de trabalho pedagógico, coletivo, individual ou livre; 
Professor III – jornada semanal de 24 (vinte e quatro) horas, sendo 16 horas em atividades com alunos e 8 horas de trabalho pedagógico, coletivo, individual ou livre; 

Professor IV – jornada semanal de 24 (vinte e quatro) horas, sendo 16 horas em atividades com alunos e 8 horas de trabalho pedagógico, coletivo, individual ou livre. 
Nos valores mensais, já estão inclusos o Auxílio Alimentação previsto na Lei nº 13.130/03, incorporado ao Vencimento Padrão por força da Lei nº13.771/06 e o descanso semanal  

remunerado (DSR). 
 

2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
 
2.1. Para se inscrever o candidato deverá ler o edital em sua íntegra e preencher as condições para inscrição especificadas a seguir: 
2.1.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da Igualdade entre brasileiros e portugueses conforme disposto nos termos do 
parágrafo 1º, artigo 12, da Constituição Federal e do Decreto Federal nº 70.436/72; 
2.1.2. Ter, na data de convocação, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 
2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
2.1.5. Possuir, no ato da convocação, os REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o emprego conforme especificado na TABELA I, constante do Capítulo 
1 e a documentação comprobatória solicitada na ocasião da convocação, citada no Capítulo 13, deste Edital; 
2.1.6. Não ter sido demitido por justa causa pela Administração Pública; 
2.1.7. No ato de investidura o candidato não poderá estar incompatibilizado para nova investidura em novo emprego; 
2.1.8. Ter aptidão física e mental e não ser portador de deficiência física incompatível com o exercício do emprego, comprovada em inspeção realizada pelo 
Médico do Trabalho indicado pela Prefeitura Municipal de São Carlos, no ato da contratação.  
 
3. DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1. As inscrições serão realizadas pela Internet, no período de 28 de novembro a 18 de dezembro de 2014, conforme especificado no Capítulo 4, deste 
Edital. 
3.2. Após o preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line, o candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição a título de 
ressarcimento de despesas com material e serviços, de acordo com os valores definidos, por emprego, constantes na Tabela I, do Capítulo 1, deste Edital. 
3.3. Não haverá restituição do valor da taxa de inscrição. 
3.4. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, transferência ou depósito em conta corrente, por depósito 
“por meio de envelope” em caixa rápido, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não a especificada 
neste Edital, bem como fora do período de inscrição estabelecido. 
3.5. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção de empregos sob hipótese alguma, portanto, antes de efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição, o candidato deve verificar atentamente o código da opção preenchido. 
3.6. O candidato poderá se inscrever em mais de um emprego, verificando atentamente antes de efetuar a sua inscrição, o período de realização das provas 
estabelecido na Tabela de Provas e Período de Aplicação de Provas do Capítulo 6. 
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3.6.1. Em caso de mais de uma inscrição, segundo item 3.6., deste Capítulo, e constatada coincidência na data e horário de realização das provas, o 
candidato deverá optar por uma das inscrições realizadas, sendo considerado para todos os efeitos, ausente nas demais.  
3.6.2. Na ocorrência de fatos previstos no item 3.6., deverá o candidato, para realização das provas, respeitar o local em que fora previamente alocado pelo 
Edital de Convocação para as provas, segundo sua opção de inscrição, não sendo permitido realizá-las fora do local designado sob nenhuma hipótese. 
3.6.3. Ocorrendo a hipótese do item 3.6.1., não haverá restituição parcial ou integral, sob qualquer circunstância, dos valores pagos a título de taxa de 
inscrição. 
3.7. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido Concurso Público, será feita por ocasião da convocação para 
admissão, sendo que a não apresentação implicará a anulação de todos os atos praticados pelo candidato. 
3.8. As informações prestadas na ficha de inscrição on-line são de inteira responsabilidade do candidato, ainda que realizada com o auxílio de terceiros, 
cabendo a Prefeitura Municipal de São Carlos e ao Instituto Nosso Rumo o direito de excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados 
incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
3.9. A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e Anexos, sobre as quais não se poderá 
alegar desconhecimento. 
3.10. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá encaminhar, por meio Sedex ou Aviso de Recebimento (AR) de 
Sedex , até o término das inscrições, solicitação com a sua qualificação completa e detalhamento dos recursos necessários para a realização da prova, 
identificando no envelope: nome, código e emprego ao qual está concorrendo e nome do Concurso Público – Prefeitura Municipal de São Carlos – 
Educação - 01/2014, aos cuidados do Departamento de Planejamento de Projetos do Instituto Nosso Rumo, localizado à Rua Conde de Irajá, 13 – loja 
5 – CEP 04119-010 – Vila Mariana – São Paulo/SP. 
3.10.1. O candidato que não o fizer durante o período de inscrição estabelecido no item anterior, não terá a prova e as condições especiais providenciadas, 
seja qual for o motivo alegado.  
3.10.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 
3.10.3. Para efeito do prazo de recebimento da solicitação por SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR), estipulado no item 3.10., deste Capítulo, será 
considerado 5 (cinco) dias corridos após a data de término das inscrições. 
3.10.4. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante, que também se submeterá às 
regras deste Edital e Anexos e ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que 
não levar acompanhante, não realizará as provas. 
3.10.4.1. A candidata lactante deverá encaminhar sua solicitação ao Instituto Nosso Rumo até o término das inscrições, por correspondência com AR ou 
SEDEX, conforme estabelecido no item 3.10. 
3.10.4.2. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. A criança deverá permanecer em local designado, acompanhada de 
familiar ou terceiro, adulto responsável, indicado pela candidata. 
3.11. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova por motivo de crença religiosa, deverá encaminhar solicitação ao 
Instituto Nosso Rumo, conforme endereço constante no item 3.10. 
3.12. O candidato que solicitar condição especial para a realização das provas deverá, a partir de 30 de dezembro de 2014, acessar o site 
www.nossorumo.org.br para verificar o resultado da solicitação pleiteada. 
3.12.1. O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação de condição especial para a realização das provas deverá acessar o 
“link” próprio da página do Concurso Público para interposição de recursos, no endereço eletrônico do Instituto Nosso Rumo (www.nossorumo.org.br), 
no período de 05 e 06 de janeiro de 2015, e seguir as instruções ali contidas. 
3.13. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas no ato da inscrição, que serão verificadas por ocasião 
da comprovação de requisitos mínimos exigidos na Tabela I e nomeação, se aprovado, sendo que a não apresentação implicará a anulação de todos os atos 
praticados pelo candidato. 
 
4. DAS INSCRIÇÕES VIA INTERNET 
 
4.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, iniciando-se no dia 28 de novembro às 10h e 
encerrando-se, impreterivelmente, às 22h do dia 18 de dezembro de 2014, observado o horário oficial de Brasília/ DF e os itens estabelecidos no 
Capítulo 2. Das Condições para Inscrição e no Capítulo 3. Das Inscrições, deste Edital. 
4.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor da taxa de inscrição somente se atender a todos os requisitos exigidos para 
o emprego pretendido. 
4.3. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições estabelecidas neste Edital 
e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento. 
4.4. O candidato que desejar realizar sua inscrição deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição através de boleto bancário, pagável em toda a rede 
bancária, com vencimento para o dia 19 de dezembro de 2014, primeiro dia útil subsequente após a data de encerramento do período de inscrição. 
4.4.1. O documento de boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico do Instituto Nosso Rumo e deverá ser impresso para o pagamento da 
taxa de inscrição, após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line. 
4.4.2. O boleto bancário utilizado para o pagamento da taxa de inscrição, estará disponível no endereço eletrônico do Instituto Nosso Rumo 
(www.nossorumo.org.br), até a data de encerramento das inscrições, 18 de dezembro de 2014, sendo possível o seu pagamento até o dia 19 de 
dezembro de 2014. 
4.4.3. Após o encerramento do período de inscrição, não haverá possibilidade de impressão do boleto para pagamento, seja qual for o motivo alegado.  
4.4.4. A inscrição realizada somente será confirmada após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição. 
4.4.5. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, transferência ou depósito em conta corrente, por 
depósito “por meio de envelope” em caixa rápido, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não a 
especificada neste Edital, bem como fora do período de inscrição estabelecido. 
4.4.6. Não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga, nem isenção de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 
alegado.  
4.4.7. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de emprego sob hipótese alguma. 
4.5. O Instituto Nosso Rumo e a Prefeitura Municipal de São Carlos não se responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
4.6. A partir do dia 13 de janeiro de 2015, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico do Instituto Nosso Rumo (www.nossorumo.org.br), se 
a inscrição foi deferida, ou seja, os dados da inscrição, efetuada via Internet, foram recebidos e se o valor da inscrição foi pago.  
4.6.1. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato - SAC do Instituto Nosso Rumo, 
através do telefone (0xx11) 3664-7878 para verificar o ocorrido, nos dias úteis no horário das 9h às 17h (horário oficial de Brasília/DF), exceto sábados, 
domingos e feriados. 
 
5. DA INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
5.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde que as atribuições da função pretendida sejam 
compatíveis com a deficiência de que são portadores, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 
5.296, de 02/12/2004. 
5.2. Em atendimento ao disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 37 do Decreto nº 3.298 de 20/12/1999, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, aos candidatos 
inscritos como pessoa com deficiência habilitados, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas de cada emprego, existentes ou que 
vierem a surgir no prazo de validade do Concurso Público. 
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5.2.1.  A cada 20 candidatos convocados, 1 será convocado da lista de habilitados na condição de pessoa com deficiência. 
5.3. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 
20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004. 
5.4. Ao ser convocado, o candidato deverá submeter-se à Perícia Médica indicada pela Prefeitura Municipal de São Carlos que confirmará de modo 
definitivo o enquadramento de sua situação como pessoa com deficiência e a compatibilidade com o emprego pretendido. 
5.4.1. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, assinalada na ficha de inscrição, não se constate, devendo o mesmo constar 
apenas da lista de classificação geral de aprovados. 
5.4.2. Será eliminado do Concurso Público o candidato cuja deficiência assinalada na ficha de inscrição seja incompatível com o emprego pretendido. 
5.5. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato portador de deficiência obedecerá ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 
20/12/1999. 
5.6. As pessoas com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das 
provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
5.6.1. Para o emprego de Instrutor Surdo os candidatos surdos/deficientes auditivos farão a prova de Língua Portuguesa em segunda língua, direito 
assegurado pelo decreto federal nº 5626/2005. 
5.7. No ato da inscrição, o candidato inscrito como pessoa com deficiência que necessite de tratamento diferenciado nos dias do concurso deverá requerê-lo, 
indicando as condições diferenciadas de que necessita para a realização das provas (prova em Braille ou ampliada). 
5.8. O candidato inscrito como pessoa com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas deverá requerê-lo, com justificativa 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 
5.9. O candidato inscrito como pessoa com deficiência deverá especificar na Ficha de Inscrição a sua deficiência. 
5.10. O candidato inscrito como pessoa com deficiência, durante o período das inscrições, deverá encaminhar, via Sedex ou Aviso de Recebimento 
(AR), ao Instituto Nosso Rumo, aos cuidados do Departamento de Planejamento de Projetos, localizado à Rua Conde de Irajá, 13 – loja 5 
– Vila Mariana – São Paulo - SP, CEP 04119-010, identificando o nome do Concurso Público no envelope: Prefeitura Municipal de São 
Carlos – Educação 01/2014, os documentos a seguir: 
5.10.1. Cópia do Laudo Médico, com data de, no máximo, 30 dias antes da data de publicação do edital de abertura das inscrições do concurso, 
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – 
CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova. 
a) o candidato inscrito como pessoa com deficiência que possui deficiência visual, além do envio da documentação indicada no item 5.10.1., deverá solicitar, 
por escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em Braille ou Ampliada, ou ainda, a necessidade da leitura de sua prova, 
especificando o tipo de deficiência.  
b) o candidato inscrito como pessoa com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas, além do envio da documentação 
indicada deste item, deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o término das inscrições, com justificativa acompanhada de parecer emitido por 
especialista da área de sua deficiência. 

5.10.2. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial Ampliada serão oferecidas provas neste sistema, com tamanho de letra 
correspondente a corpo 24. 

5.10.3. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 
5.11. O candidato que não atender, dentro do prazo do período das inscrições, aos dispositivos mencionados nos itens 5.10. e seus subitens, não terá a 
condição especial atendida ou será considerado não portador de necessidade especial, seja qual for o motivo alegado. 
5.12. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem pessoa com deficiência, se aprovados no Concurso Público, terão seus nomes divulgados na lista 
geral dos aprovados e em lista à parte.  
5.13. O candidato inscrito como pessoa com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes deste Capítulo não poderão impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
5.14. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência assinalada na ficha de inscrição, não se constate, devendo o mesmo constar apenas 
da lista de classificação geral de aprovados. 
5.15. Após a nomeação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria. 
 
6. DAS PROVAS 
6.1. O Concurso Público constará das seguintes provas e respectivo número de questões: 

TABELA DE PROVAS E PERÍODO DE APLICAÇÃO DE PROVAS 

Nível Fundamental Incompleto 

Emprego Período de aplicação Tipo de Prova Conteúdo/ Disciplinas Nº de Itens 

Servente Merendeira Tarde Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Gerais 
Conhecimentos Específicos 

10 
08 
06 
06 

Nível Médio Completo 

Emprego Período de aplicação Tipo de Prova Conteúdo/ Disciplinas Nº de Itens 

Agente Educacional  
 

Manhã Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Gerais 
Conhecimentos Específicos 

10 
08 
06 
06 

Emprego Período de aplicação Tipo de Prova Conteúdo/ Disciplinas Nº de Itens 

Auxiliar Administrativo Escolar 
 

Tarde Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 
Informática 

Conhecimentos Específicos 

10 
08 
06 
06 

Emprego Período de aplicação Tipo de Prova Conteúdo/ Disciplinas Nº de Itens 

Instrutor Surdo 
 

Manhã 
Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 
Legislação 

Conhecimentos Específicos 

08 
08 
06 
08 Intérprete Educacional de Libras Tarde 

Prática Vide Capítulo 9 -- 

Nível Superior 

Emprego Período de aplicação Tipo de Prova Conteúdo/ Disciplinas Nº de Itens 

Professor I 
Professor III – Educação Física 
Professor IV 

Manhã 
Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Pedagógicos e 
Legislação 

Conhecimentos Específicos 

10 
06 
06 
10 Professor II 

Professor III – Educação Especial 
Professor III – Matemática 

Tarde 
Títulos Vide Capítulo 10 -- 
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6.2. As Provas Objetivas constarão de questões objetivas de múltipla escolha, com cinco alternativas cada, terão uma única resposta correta e versarão 
sobre os programas contidos no ANEXO II, deste Edital. 
 
7. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

 
7.1. As Provas Objetivas serão realizadas no município de São Carlos/SP, na data prevista de 01 de fevereiro de 2015, em locais e horários a serem 
comunicados oportunamente através de Edital de Convocação para as Provas a ser publicado no Diário Oficial do Município, divulgado através da Internet no 
endereço eletrônico do Instituto Nosso Rumo (www.nossorumo.org.br) e por listas disponíveis para consulta na sede da Prefeitura Municipal de São 
Carlos, observado o horário oficial de Brasília/ DF. 
7.1.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos colégios do município de São Carlos, o Instituto Nosso Rumo 
reserva-se do direito de alocá-los em cidades próximas determinada para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade 
quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 
7.2. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 
7.2.1. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data, horário e local a serem divulgados de acordo com as informações 
constantes no item 7.1., deste Capítulo. 
7.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado. 
7.4. Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo, data de nascimento etc., deverão ser corrigidos somente no dia 
das respectivas provas em formulário específico. 
7.5. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de emprego e/ou condição de pessoa com deficiência, o candidato deverá entrar em contato com o 
Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC do Instituto Nosso Rumo, pelo telefone (11) 3664-7878, das 9h às 17h (horário oficial de 
Brasília/DF), com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data de aplicação das Provas Objetivas. 
7.5.1. Não será admitida a troca de opção de emprego em hipótese alguma. 
7.5.2. A alteração da condição de candidato inscrito como pessoa com deficiência somente será efetuada na hipótese de que o dado expresso pelo 
candidato em sua ficha de inscrição tenha sido transcrito erroneamente nas listas disponíveis para consulta e disponibilizado no endereço eletrônico do 
Instituto Nosso Rumo (www.nossorumo.org.br) desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências constantes no Capítulo 5 deste 
Edital. 
7.5.3. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 7.5., deste Capítulo, será o único responsável pelas consequências 
ocasionadas pela sua omissão. 
7.6. O Candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 minutos, munido de: 
a) Comprovante de inscrição; 
b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de 
Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de identidade 
(OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 
c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha macia. 
7.6.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com clareza. 
7.6.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade. 
7.6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo 
ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em 
que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
7.6.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à 
assinatura do portador. 
7.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de 
estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 
7.6.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 
7.7. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
7.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar das listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de 
Convocação, o Instituto Nosso Rumo procederá à inclusão do referido candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante a 
apresentação do comprovante de inscrição. 
7.8.1. A inclusão de que trata o item 7.8., será realizada de forma condicional e será confirmada pelo Instituto Nosso Rumo na fase de Julgamento das 
Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão. 
7.8.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 7.8., a mesma será automaticamente cancelada sem direito a reclamação, 
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
7.8.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato: 
7.8.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo porte; 
7.8.3.2. Entrar ou permanecer no local de exame com aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, relógios 
digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, walkman etc.) ou semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como protetores auriculares. 
7.8.3.3 Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das Provas Objetivas, o candidato será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 
7.8.4. O descumprimento dos itens 7.8.3.2. e 7.8.3.3. implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se tentativa de fraude. 
7.8.5. O Instituto Nosso Rumo não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização 
das provas. 
7.8.6. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, 
códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 
7.9. Quanto às Provas: 
7.9.1. Para a realização das Provas Objetivas, o candidato lerá as questões no caderno de questões e marcará suas respostas na Folha de Respostas, com 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta. A Folha de Respostas é o único documento válido para correção. 
7.9.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), 
emendas ou rasuras, ainda que legíveis. 
7.9.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, 
prejudicando o desempenho do candidato. 
7.10. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a(s) folha(s) de respostas, pois será o único documento válido para a correção. 
7.11. A totalidade das Provas terá a duração de 3 (três) horas para os empregos de Nível Fundamental, Nível Médio e Nível Superior. 
7.12. Após o período de 1 (uma) hora, ao terminar a sua prova, o candidato poderá levar o caderno de questões, deixando com o fiscal da sala a sua folha 
de respostas, que será o único documento válido para a correção. 
7.13. A Folha de Resposta dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a substituição. 
7.14. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que: 
7.14.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados. 
7.14.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 7.6., alínea “b”, deste Capítulo; 
7.14.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado; 
7.14.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, do tempo mínimo de permanência estabelecido no item 7.12., deste 
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capítulo; 
7.14.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de comunicação, sobre a 
prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, impressos não permitidos, calculadora ou similar; 
7.14.6. For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, relógios digitais, relógios com banco de dados, 
telefone celular, walkman e/ou  equipamentos semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como protetores auriculares; 
7.14.7. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas; 
7.14.8. Não devolver a Folha de Resposta cedida para realização das provas; 
7.14.9. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer dos examinadores, executores e seus auxiliares, 
ou autoridades presentes; 
7.14.10. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 
7.14.11. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas; 
7.14.12. Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas e nas folhas de respostas; 
7.14.13. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público. 
7.15. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, 
suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
7.16. No caso de candidata lactante, não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. A criança deverá permanecer em local 
designado, acompanhada de familiar ou terceiro, adulto responsável, indicado pela candidata. 
7.16.1. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 
7.16.2. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou 
quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 
7.16.3. Excetuada a situação prevista no item 3.10.4 do Capítulo 3 deste Edital, não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas 
dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar, inclusive, a não participação da candidata no Concurso Público. 
7.17. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afastamento do candidato da sala de prova. 
7.18. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. 
7.19. Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao médico de sua confiança. A equipe de 
Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário. 
7.20. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá retornar ao local de sua prova, 
sendo eliminado do Concurso Público.  
7.21. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pelo Instituto Nosso Rumo, o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o 
candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros para resguardar a 
execução individual e correta das provas. 
7.22. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, 
informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 
7.23. Os gabaritos da prova objetiva, considerados como corretos, serão divulgados no endereço eletrônico do Instituto Nosso Rumo 
(www.nossorumo.org.br) e na data prevista de 03/02/2015. 
 
8. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 
8.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
8.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto. 
8.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 
8.2.1. Para se chegar ao total de pontos o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da prova, e multiplicar pelo número de questões 
acertadas. 
8.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato na Prova Objetiva. 
8.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 50 (cinquenta) e que não zerar em nenhuma 
das disciplinas da Prova Objetiva. 
8.4. O candidato não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Concurso Público. 
 
9. DAS PROVAS PRÁTICAS PARA OS EMPREGOS DE INSTRUTOR SURDO E INTÉPRETE EDUCACIONAL DE LIBRAS 
 
9.1. Somente serão convocados os candidatos aprovados na prova objetiva. 
9.1.1. Os demais candidatos estarão automaticamente eliminados do Concurso Público. 
9.2. A Prova Prática terá caráter classificatório e eliminatório e será realizada na cidade São Carlos/SP, na data prevista de 15 de março de 2015, em local 
e horário a serem comunicados através de Edital de Convocação para Prova Prática a ser publicado no Diário Oficial do Município, divulgado através da 
Internet no endereço eletrônico do Instituto Nosso Rumo (www.nossorumo.org.br) e por listas disponíveis para consulta na sede da Prefeitura Municipal 
de São Carlos. 
9.2.1. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 
9.2.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas na respectiva data, horário e local a serem divulgados de acordo com as informações 
constantes no item 9.2, deste capítulo. 
9.3. Não será permitida, em hipótese alguma, realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado. O candidato deverá comparecer ao 
local com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário marcado, munido de documento oficial de identidade, no seu original. 
9.4. Poderão ser utilizados quaisquer recursos didáticos compatíveis, sendo disponibilizado pela Prefeitura Municipal de São Carlos a lousa, pincel ou giz, 
retroprojetor, TV e vídeo, projetor multimídia, computador. Outros recursos deverão ser providenciados pelo candidato, por seus próprios meios, sendo de 
inteira responsabilidade do candidato a montagem e utilização dos recursos adicionais, bem como as falhas provenientes da utilização destes recursos.  
9.5. Não será permitido aos candidatos participantes a presença nas aulas de seus concorrentes e a utilização de câmeras, celulares, filmadores e demais 
aparelhos eletrônicos que possam reproduzir ou transmitir o conteúdo. 
9.6. Todos os candidatos deverão estar presentes e assinar a lista de presença na hora marcada para o início da prova didática, sendo considerado 
desistente o que estiver ausente. 
9.7. Instrutor Surdo - A Prova Prática será individual em que será avaliada, por meio de uma Banca Examinadora, a competência e habilidade do 
candidato no domínio e fluência da LIBRAS. 
9.7.1. A Prova Prática será individual, filmada e gravada em mídia, com duração de 20 minutos. Será composta por duas partes: 
a) apresentação pessoal, em Libras, na qual, o candidato deverá identificar-se, falar sobre sua formação, sobre sua atuação junto à comunidade de surdos e 
sobre suas perspectivas de atuação (máximo de 5 minutos). 
b) apresentação plano de aula preparado, detalhando o conteúdo, as estratégias, a metodologia e os recursos didático-pedagógicos que utilizaria a partir do 
seguinte contexto: sala de aula com 3 alunos surdos da Educação Infantil, com respectivamente 4, 5 e 6 anos, que estão expostos à LIBRAS há 1 ano. 
9.7.2. Os participantes serão avaliados sob dois aspectos: 
a) competência linguístico-discursiva (fluência); e 
b) metodologia para o ensino da Libras (apresentação do plano de aula e conhecimento do conteúdo). 
9.7.3. A prova prática valerá de 0,00 a 10,00 pontos, assim distribuídos: 
a) domínio da Libras: vocabulário, classificadores, uso do espaço e uso de expressões não manuais (nota máxima:4,00 pontos); 
b) plano de aula: organização lógica, relação do plano com a apresentação (nota máxima:1,00 ponto); 
c) contextualização do tema: clareza de informação, coesão, coerência (nota máxima: 2,00 pontos); 

http://www.nossorumo.org.br/
http://www.nossorumo.org.br/
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d) domínio do conteúdo: conhecimento do conteúdo (nota máxima: 2,00 pontos); e 
e) utilização adequada do tempo de apresentação do tema atribuído (nota máxima: 1,00 ponto). 
9.8. Intérprete Educacional de Libras - A Prova Prática será individual, e consistirá de atividades de tradução e interpretação de texto (Libras/Português. 
Português/Libras), em que será avaliada, por meio de uma Banca Examinadora, a competência e habilidade do candidato no domínio e fluência da LIBRAS. 
9.8.1. A Prova Prática será individual, filmada e gravada em mídia, com duração de 25 minutos. Será composta de três partes: 
a) Na primeira parte, o candidato fará uma apresentação pessoal, em Libras, na qual ele deverá identificar-se, falar sobre sua formação, sobre sua atuação 
junto à comunidade de surdos e sobre suas perspectivas de atuação profissional. (Tempo máximo: 5 minutos) 
b) Na segunda parte, o candidato inicialmente assistirá a um vídeo, gravado em Libras, sobre Inclusão. Em seguida, ele assistirá novamente ao vídeo e fará 
a tradução simultânea para a Língua Portuguesa, na modalidade oral. 
c) Na terceira parte, o candidato, inicialmente, assistirá a um vídeo, gravado em Língua Portuguesa, sobre tema Inclusão. Em seguida, ele assistirá 
novamente ao vídeo e fará a interpretação simultânea para a Libras. 
9.8.2. Os participantes serão avaliados sob os seguintes aspectos: 
a) Fluência na Libras: domínio de vocabulário formal, uso adequado de classificadores, uso do espaço, expressão facial, coesão e coerência. 
b) Fluência na Língua Portuguesa: domínio de vocabulário formal, uso adequado da gramática e concordância verbal, clareza, coesão e coerência. 
c) Competência tradutória: equivalência textual entre Libras e Língua Portuguesa e vice-versa, adequação de vocabulário e gramática, habilidades de 
tradução cultural. 
9.8.3. A prova prática valerá de 0,00 a 10,00 pontos, assim distribuídos: 
a) fluência na Libras: vocabulário, classificadores, uso do espaço, expressões não manuais (nota máxima: 3,00 pontos); 
b) estruturação textual: tradução de textos da Libras para Língua Portuguesa, levando-se em conta a equivalência textual entre a Libras e a Língua 
Portuguesa e a adequação de vocabulário e de gramática (nota máxima: 3,00 pontos); 
c) fluência na Língua Portuguesa (nota máxima: 1,00 ponto); e 
d) estruturação textual: tradução de textos da Língua Portuguesa para Libras (nota máxima: 3,00 pontos), levando-se em conta a equivalência textual entre 
a Língua Portuguesa e a LIBRAS e a adequação de vocabulário e de gramática. 
 
10. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS PARA OS EMPREGOS DE NÍVEL SUPERIOR (Professor I; Professor II; Professor III – Educação Especial; 
Professor III – Educação Física; Professor III – Matemática e Professor IV) 

 
10.1. Concorrerão à Avaliação de Títulos todos os candidatos habilitados nas Provas Objetivas. 

10.2. Os documentos relativos aos Títulos deverão ser entregues, EXCLUSIVAMENTE, no dia da aplicação das Provas Objetivas, ao fiscal da sala 
de prova, após o fechamento dos portões e antes do início das provas, que será realizada em 01 de fevereiro de 2015. Após esta data não serão aceitos 
outros documentos, sob qualquer hipótese. 

10.2.1. Os documentos de Títulos devem ser entregues conforme orientação abaixo: 
ENVELOPE LACRADO, contendo na sua parte externa: 
- o nome do Concurso Público: Prefeitura Municipal de São Carlos – Educação - 01/2014 – TÍTULOS; 
- o nome completo do candidato,  
- o emprego para o qual está concorrendo, 
- o número de inscrição do candidato. 
ATENÇÃO! TODOS os documentos referentes aos Títulos devem ser apresentados em CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA. 
O candidato deverá numerar sequencialmente e rubricar cada documento apresentado, PREENCHENDO A RELAÇÃO DE RESUMO, EM 
CONFORMIDADE COM O MODELO DISPONÍVEL NO ANEXO III, DESTE EDITAL.  
10.2.2. A entrega dos documentos relativos à Avaliação de Títulos não é obrigatória. O candidato que não entregar o Título não será eliminado do Concurso 
Público. 
10.3. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados definitivos de conclusão de curso, expedidos por 
Instituição Oficial ou reconhecida, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do 
documento. 
10.3.1. Os documentos do item 10.3., deste Capítulo, serão aceitos somente em CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA e não serão aceitos em seu original. 
10.3.2. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações, certidões, atestados e outros documentos que não tenham o cunho definitivo 
de conclusão de curso, deverão estar acompanhados, OBRIGATORIAMENTE, do respectivo histórico escolar, em cópia reprográfica autenticada. A declaração 
(ou os demais documentos mencionados neste item) e o histórico escolar deverão ser expedidos por Instituição Oficial ou reconhecida, em papel timbrado, e 
necessitam conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento. 
10.3.2.1. Os documentos do item 10.3.2., deste Capítulo, deverão ser apresentados em cópia reprográfica autenticada. 
10.3.2.2. Os títulos representados pelos documentos referidos no item 10.3.2., deste Capítulo, que não forem apresentados com o respectivo histórico 
escolar, NÃO SERÃO PONTUADOS. 
10.3.3. Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela correspondente tradução, efetuada por tradutor juramentado ou 
pela revalidação dada pelo órgão competente (em cópia reprográfica autenticada). 
10.3.4. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes. 
10.4. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de Títulos. 
10.5. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 1,75 (um e setenta e cinco) pontos. 
10.5.1. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 
10.6. Serão considerados Títulos, somente os constantes na tabela a seguir: 

T A B E L A  D E  T Í T U L O S  

TÍTULO COMPROVANTES QUANTIDADE MÁXIMA VALOR UNITÁRIO 

Doutorado Completo na 
área de atuação 

escolhida. 

Título de Doutor em área relacionada à Área da Educação, concluído até a 
data da apresentação do Título por meio de Diploma, devidamente 
registrado de conclusão do Doutorado ou Certificado/Declaração 
acompanhado de Histórico Escolar do Curso, reconhecido pelo MEC. 

01 1,0 ponto 

Mestrado Completo na 
área de atuação 

escolhida. 

Título de Mestre em área relacionada à Área da Educação, concluído até a 
data da apresentação do Título por meio de Diploma, devidamente 
registrado de conclusão do Mestrado ou Certificado/Declaração 
acompanhado de Histórico Escolar do Curso, reconhecido pelo MEC. 

01 0,50 pontos 

Especialização na 
área/emprego a que 

concorre. 

Lato Sensu em área relacionada à Área da Educação, concluído até a data 
da apresentação do Título por meio de Certificado* de conclusão de curso 
de pós-graduação Lato Sensu ou Declaração acompanhada de Histórico 
Escolar do Curso, com carga horária mínima de 360 horas, nos termos da 
Resolução CNE/CES 1/2007. 

01 0,25 pontos 

* O Certificado cuja carga horária não estiver especificada será desconsiderado. 
 
10.7. A Avaliação de Títulos terá caráter classificatório. 
10.8. O(s) Diploma(s) ou Certificado(s) exigido(s) para o exercício do Emprego Público, como requisito mínimo, não será(ão) computado(s) como título. 
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10.9. Todos os documentos apresentados, NÃO SERÃO DEVOLVIDOS AO CANDIDATO EM HIPÓTESE ALGUMA, por isso, a importância de serem entregues 
em cópia reprográfica e não em seu original.  
 
11. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 
 
11.1. A Nota Final de cada candidato será IGUAL ao total de pontos obtidos na Prova Objetiva para os empregos de Agente Educacional, Auxiliar 
Administrativo Escolar e Servente Merendeira, para os empregos de Professor I; Professor II; Professor III – Educação Especial; Professor 
III – Educação Física; Professor III – Matemática e Professor IV, será o total de pontos obtidos na Prova Objetiva e Avaliação de Títulos e para os 
empregos de Instrutor Surdo e Intérprete Educacional de Libras, será a soma das notas da Prova Objetiva e Prova Prática. 
11.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da Nota Final, em lista de classificação por opção de emprego. 
11.2.1. A classificação no Concurso será divulgada somente por ocasião da publicação do Resultado Final, após concluídas as etapas recursais. 
11.3. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral com a relação de todos os candidatos, incluindo as pessoas com deficiência e uma especial, 
com a relação apenas dos candidatos portadores de deficiência. 
12.3.1. A cada 20 candidatos convocados, 1 será convocado da lista de habilitados na condição de pessoa com deficiência. 
11.4. O resultado provisório do Concurso Público será publicado no Diário Oficial do Município e divulgado na Internet nos endereços eletrônicos 
www.nossorumo.org.br e www.saocarlos.sp.gov.br sendo que, caberá recurso nos termos do Capítulo 12 -  Dos Recursos, deste Edital. 
11.5. Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será divulgada a lista de Classificação Final, não cabendo mais recursos. 
11.6. A lista de Classificação Final será divulgada no endereço eletrônico do Instituto Nosso Rumo (www.nossorumo.org.br) e publicada no Diário Oficial 
do Município. 
11.6.1. Serão publicados no Diário Oficial do Município, apenas os resultados dos candidatos que lograram classificação no concurso.  
11.6.2. O resultado geral final do Concurso Público poderá ser consultado no endereço eletrônico do Instituto Nosso Rumo (www.nossorumo.org.br), 
pelo prazo de 3 (três) meses, a contar da data de publicação da homologação. 
11.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que: 
11.7.1. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo único, do 
Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03; 
11.7.2. Obtiver maior número de pontos na prova de conhecimentos específicos, quando houver;  
11.7.3. Obtiver maior número de pontos na prova de conhecimentos gerais, quando houver; 
11.7.4. Obtiver maior número de pontos na prova de língua portuguesa;  
11.7.5. Obtiver maior número de pontos na prova de matemática, quando houver;  
11.7.6. Obtiver maior número de acertos na prova de informática, quando houver; 
11.7.7. Obtiver maior número de acertos na prova de Legislação, quando houver; 
11.7.8. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Pedagógicos e Legislação, quando houver; 
11.7.9. Obtiver maior pontuação na Prova Prática, quando houver; 
11.7.10. Obtiver maior pontuação na Avaliação de Títulos, quando houver; 
11.7.11. Para o emprego de Instrutor Surdo, em caso de empate na classificação final, terá preferência o candidato surdo. Considera-se portador de 
deficiência auditiva aquele que apresenta perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências 
de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz) comprovado mediante laudo médico. 
11.7.12. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso. 
11.8.  Em caso de empate também no dia, mês e ano de nascimento, nos termos do item 11.7.12. acima, o Instituto Nosso Rumo poderá solicitar dos 
candidatos empatados as respectivas cópias das Certidões de Nascimento, para que o desempate seja realizado pela hora de nascimento. 
11.8.1. Caso um ou mais candidatos empatados na mesma classificação, para um mesmo emprego, não possua cópia da Certidão solicitada ou a mesma 
não seja entregue no prazo solicitado pelo Instituto Nosso Rumo, o desempate ocorrerá através de sorteio na presença dos candidatos envolvidos por 
Emprego. 
11.9. A classificação no presente Concurso Público não gera aos candidatos direito à nomeação para o emprego, cabendo à Prefeitura Municipal de São 
Carlos, o direito de aproveitar os candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de nomeação de todos os 
candidatos aprovados no Concurso Público, respeitada sempre, a ordem de classificação, bem como não lhe garante escolha do local de trabalho. 
 
12.  DOS RECURSOS 
 
12.1. Será admitido recurso quanto à: 
12.1.1. Divulgação das inscrições que participarão solicitando condições especiais; 
12.1.2. Divulgação das solicitações de condição especial para a realização das provas; 
12.1.3. Aplicação das Provas Objetivas e Provas Práticas; 
12.1.4. Divulgação dos gabaritos provisórios; 
12.1.5. Divulgação do resultado provisório das Provas Objetivas; 
12.1.6. Divulgação do resultado provisório da Avaliação de Títulos. 
12.1.7. Divulgação do resultado provisório da Prova Prática. 
12.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, acessando o link específico RECURSO e seguir as 
instruções ali contidas. Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da divulgação da lista de resultado. 
12.3. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não serão apreciados. 
12.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 12.1. 
12.5. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso Público. 
12.6. Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (Sedex, AR, telegrama etc.), fac-símile, telex ou outro meio que não seja o estabelecido no 
item 12.2. deste Capítulo. 
12.7. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído a todos os candidatos. 
12.7.1. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente alterar a classificação inicial obtida pelo candidato 
para uma classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação. 
12.7.2. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do Concurso Público, com as alterações ocorridas em face do 
disposto no item 12.7.1 acima. 
12.8. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 
12.8.1. Em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; 
12.8.2. Fora do prazo estabelecido; 
12.8.3. Sem fundamentação lógica e sem consistência e; 
12.8.4. Com argumentação idêntica a outros recursos. 
12.9. Em hipótese alguma será aceito pedido de vistas de prova, revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso de gabarito final definitivo. 
12.10. A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 

13. DA NOMEAÇÃO 
 
13.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos aprovados, observada a necessidade da Prefeitura 
Municipal de São Carlos e o limite fixado pela Constituição e Legislação Federal com despesa de pessoal. 

http://www.nossorumo.org.br/
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13.2. A aprovação e a classificação final geram para o candidato, apenas a expectativa de direito à nomeação. A Prefeitura Municipal de São Carlos 
reserva-se o direito de proceder às nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do Concurso 
Público. 
13.3. Os candidatos que vierem a ser convocados para nomeação na Prefeitura Municipal de São Carlos assinarão contrato de trabalho que reger-se-á 
pelo regime celetista, estabelecido na Lei Municipal nº 13.889/2006 e suas posteriores alterações. 
13.3.1. Após a nomeação, ao entrar em exercício, o servidor nomeado para o emprego ficará sujeito ao estágio probatório por um período de 3 (três) anos 
de efetivo exercício no emprego em que o profissional foi nomeado em virtude de Concurso Público a contar da data do seu início, durante o qual é avaliado 
para atingir a estabilidade no emprego para o qual foi nomeado.  
13.4. Por ocasião da convocação que antecede a nomeação, os candidatos classificados deverão apresentar documentos originais, acompanhados de uma 
cópia que comprovem os requisitos para provimento e que deram condições de inscrição, estabelecidas no presente Edital. 
13.4.1. A convocação que trata o item anterior, será realizada através de publicação do Diário Oficial do Município e o candidato deverá apresentar-se à 
Prefeitura Municipal de São Carlos na data estabelecida no mesmo. 
13.5. É facultado à Administração, exigir dos candidatos classificados, quando da nomeação, além da documentação prevista no Capítulo 2 deste Edital, 
outros documentos comprobatórios de bons antecedentes morais, criminais e administrativos. A relação básica de documentos segue conforme abaixo: 
 

 Carteira profissional 
 Cédula de identidade – cópia e original 
 Cartão do CPF – regularizado – cópia e original 
 Título de eleitor – cópia e original 
 Comprovante de votação da última eleição – cópia e original 
 Cartão do PIS/PASEP – cópia e original 
 Certificado de Reservista – cópia e original 
 Cartão de vacina – 2 cópias e original 
 Certidão de Nascimento (quando solteiro) – cópia e original 
 Certidão de Casamento ou averbação judicial/óbito – cópia e original 
 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos – cópia e original 
 Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos – cópia e original 
 1 (uma) foto ¾ - colorida e recente 
 Comprovante de residência (atualizado) – cópia e original 
 Comprovante de Recolhimento de Contribuição Sindical no ano de contratação - cópia e original 
 Comprovante Bancário (caso já possua conta corrente no Banco do Brasil) - cópia e original 
 Documentos exigidos como requisitos mínimos exigidos em edital - cópia acompanhada de original 

 
13.5.1. Identificado, a qualquer tempo irregularidade na apresentação dos documentos acima mencionados, o candidato responsável será eliminado do 
Concurso. 
13.5.2. Caso haja necessidade, a Prefeitura Municipal de São Carlos poderá solicitar outros documentos complementares. 
13.6. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos convocados serão submetidos a exame médico, que avaliará sua capacidade física e mental no 
desempenho das tarefas pertinentes ao emprego a que concorrem. 
13.6.1. Os exames exigidos são os que seguem no Anexo IV, sendo que, para os empregos que não há especificação, deve-se realizar apenas o exame 
admissional. 
13.6.1.1. Os exames exigidos no Anexo IV são de responsabilidade do candidato. 
13.6.2. As decisões do Serviço Médico da Prefeitura Municipal de São Carlos, de caráter eliminatório para efeito de nomeação, são soberanas e delas 
não caberá qualquer recurso. 
13.7. Não serão aceitos, no ato da convocação e/ou nomeação, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As cópias somente serão aceitas se 
estiverem acompanhadas do original. 
13.8. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo através de Termo de 
Desistência Definitiva. 
13.8.1. O não comparecimento quando convocado, implicará na exclusão do candidato e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do Concurso 
Público. 
13.9. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a Prefeitura Municipal de São Carlos. 
13.10. Não será nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, inexata para fins de nomeação e não possuir os 
requisitos mínimos exigidos no Edital na data de convocação da apresentação da documentação. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. Todas as convocações e resultados referentes exclusivamente às etapas do presente concurso, serão publicados no Diário Oficial do Município, e 
divulgados na Internet no endereço eletrônico do Instituto Nosso Rumo (www.nossorumo.org.br). É de responsabilidade do candidato acompanhar estas 
publicações. 
14.2. Serão publicados no Diário Oficial do Município apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no concurso. 
14.3. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no concurso, valendo para esse fim, a homologação publicada no 
Diário Oficial do Município. 
14.4. A Prefeitura Municipal de São Carlos e o Instituto Nosso Rumo se eximem das despesas com viagens e estadia dos candidatos em quaisquer 
das fases do Concurso Público. 
14.5. A aprovação no concurso não gera direito à nomeação, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem de classificação final. 
14.6. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da 
nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição e a desclassificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem 
administrativa, civil e criminal. 
14.7. Caberá à Prefeitura Municipal de São Carlos a homologação dos resultados finais do Concurso Público, a qual poderá ser efetuada por emprego 
ou a critério da Administração. 
14.8. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhe disser 
respeito, até a data da respectiva providência ou evento, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do 
Município. 
14.9. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante o Instituto Nosso Rumo, situado à Rua Conde de Irajá, 13 – loja 5 – Vila Mariana –
São Paulo/SP, CEP 04119-010, até a data de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, junto à Prefeitura Municipal de São Carlos, 
situada à Rua Episcopal, 1.575 – Centro - São Carlos/SP – CEP: 13560-905, sendo que, na Prefeitura, deve ser pessoalmente ou por procuração. 
14.10. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo de validade do Concurso para viabilizar os 
contatos necessários, sob pena de quando for convocado, perder o prazo para ser nomeado, caso não seja localizado. 
14.11. A Prefeitura Municipal de São Carlos e o Instituto Nosso Rumo não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
14.11.1. Endereço não atualizado. 
14.11.2. Endereço de difícil acesso. 
14.11.3. Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato. 
14.11.4. Correspondência recebida por terceiros. 
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14.12. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e à apresentação para admissão e exercício correrão às expensas do próprio 
candidato. 
14.13. A Prefeitura Municipal de São Carlos e o Instituto Nosso Rumo não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso. 
14.14. A legislação indicada no ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui eventuais alterações posteriores, ainda que não expressamente 
mencionadas. Considerar-se-á, para efeito de aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de publicação deste Edital. 
14.15. A realização do certame será feita sob exclusiva responsabilidade do Instituto Nosso Rumo, não havendo o envolvimento na realização e avaliação 
de suas etapas, de recursos humanos da Administração Pública, direta e indireta, autárquica e fundacional. 
14.16. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Concurso da Prefeitura Municipal de São Carlos e pelo Instituto Nosso 
Rumo, no que tange à realização deste concurso. 
 
 
 
São Carlos, 27 de novembro de 2014. 

 
 
 

HELENA M.C.CARMO ANTUNES  
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoal 
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A N E X O  I  -  D E S C R I Ç Ã O  S U M Á R I A  
SERVENTE MERENDEIRA: Contribuir para a elaboração do cardápio escolar, preparar e servir merenda, limpar e lavar utensílios e dependências da 
cozinha; efetuar a previsão de gêneros necessários, controlando o estoque, requisitando, recebendo, conferindo e armazenando adequadamente os gêneros 
alimentícios, efetuar a limpeza das demais dependências da escola, participar de atividades relacionadas à capacitação promovida pela unidade escolar ou 
Secretaria da Educação. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. 

AGENTE EDUCACIONAL: Prestar apoio ao diretor, aos professores e aos demais integrantes da equipe escolar; cuidar da segurança dos estudantes nas 
dependências e proximidades da Unidade Escolar; observar e orientar a conduta dos estudantes e familiares no ambiente escolar sobre regras e 
procedimentos, regimento escolar e cumprimento de horários; atender os estudantes nas suas necessidades; fazer contato com as famílias dos estudantes e 
atende-las quando necessário; contribuir com o cuidado das crianças nas unidades escolares; auxiliar os professores/educadores, quando for pertinente, nas 
atividades pedagógicas; prestar apoio ao diretor, aos professores e aos demais integrantes da equipe escolar no acompanhamento do aluno com dificuldades 
nas habilidades básicas e monitorar e registrar informações sobre a saúde dos estudantes; contribuir com o professor no apoio aos estudantes que não 
apresentam autonomia nas atividades de locomoção, higiene, pedagógicas (uso de recursos), vestuário, banho e alimentação; monitorar e acompanhar o 
transporte dos alunos assistidos pela rede municipal de educação de São Carlos; colaborar com cadastramento do estudante com deficiência no transporte 
especial, colaborar na acomodação dos mesmos no ônibus adaptado, na cadeira de rodas e na sala de aula; monitorar e registrar informações e 
particularidades da saúde da criança e realizar contato com os responsáveis; auxiliar na organização do ambiente escolar; comunicar aos responsáveis a 
necessidade de manutenção predial. 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO ESCOLAR: Executar atividades administrativas pertinentes a área de atuação; atender ao telefone e ao público em geral; 
fazer agendamento; controlar entrada e saída de documentos e processos; atualizar cadastros e sistemas; organizar e manter arquivos de documentos; 
redigir; digitar; efetuar cálculo simples; manter registro e controle de patrimônio e dos materiais necessários à unidade; executar demais tarefas de processos 
administrativos pertinente as unidades escolares, tais como: matrículas,  atas de rendimento escolar, expedição de documentos escolares (boletins, 
declarações, histórico escolares e outros); manter atualizadas, no sistema GDAE, dados pertinentes aos alunos concluintes do ensino fundamental; abertura e 
controle de prontuários  de frequência de alunos, professores e funcionários; registrar dados e analisar informações relacionadas ao controle administrativo 
da unidade escolar; utilizar recursos de informática aplicados a educação; auxiliar o trabalho do diretor e assessor de direção; realizar o primeiro atendimento 
da comunidade escolar (pais, alunos, professores e funcionários) e da comunidade em geral; apoiar APM, Conselho de Escola, Conselho de Classe Série e 
Termo participando da organização de editais, lista de presença e atas; cadastrar todos os alunos no Sistema Informatizado de matrícula (PRODESP) ou 
outro; auxiliar a direção escolar no controle de projetos educacionais voltados para os Gestores Comunitários e estudantes estagiários de graduação e de pós-
graduação. 

INSTRUTOR SURDO: Responsabilizar-se pelo ensino e aprimoramento da LIBRAS, como primeira língua,  junto aos alunos surdos; Auxiliar o professor, 
quando necessário, acompanhando as aulas de acordo com o Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar;  Colaborar com o professor na observação do 
desenvolvimento de seus alunos surdos;  Participar de formações continuadas que subsidiarão a função desempenhada; Responsabilizar-se pelo ensino da 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), como segunda língua,  para a comunidade escolar. 

INTÉRPRETE EDUCACIONAL DE LIBRAS: Atuar no ambiente escolar e eventos da escola realizados em outros locais mediando a comunicação entre 
surdos e ouvintes, interpretando da língua portuguesa para LIBRAS e da LIBRAS para a língua portuguesa; Colaborar com os professores no preparo de 
aulas, atividades e avaliações dada a singularidade linguística dos alunos surdos; Participar de formações continuadas que subsidiarão a função 
desempenhada. 

PROFESSOR I: Atuar na educação infantil de 0 a 5 anos, em Centros Municipais de Educação Infantil (CEMEI). Acompanhar o desenvolvimento da criança 
tendo em vista seus direitos e suas necessidades próprias no que se refere à alimentação, à saúde, à higiene, à proteção, à afetividade, à convivência e ao 
acesso ao conhecimento pleno e sistematizado. Assegurar a organização e higienização do espaço físico para o pleno desenvolvimento das crianças e para o 
desenvolvimento das atividades. Participar da elaboração e execução do Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar desenvolvido de acordo com as 
diretrizes e orientações da Secretaria Municipal de Educação (SME). Participar do horário de trabalho pedagógico (HTP), planejamento, momentos de 
avaliação discente e docente, capacitação e formação profissional, bem como de atividades culturais e educativas extraclasse, quando for proposta da Escola 
e/ou da Secretaria Municipal de Educação. 
Planejar e executar o plano de trabalho visando o desenvolvimento infantil, de acordo com cada faixa etária. Colaborar nas ações concernentes ao programa 
de integração escola/família/comunidade. Executar e manter em ordem a escrituração pertinente à vida escolar do aluno, à organização da escola e toda 
aquela referente à própria função (Diário de Classe, Semanário e outros registros solicitados pela Secretaria Municipal de Educação). Executar outras tarefas 
no âmbito escolar a fim de garantir a qualidade do atendimento oferecido às crianças e à comunidade. Participar dos Conselhos e Instituições auxiliares da 
Unidade Escolar. 

PROFESSOR II - Atuar nas séries e anos iniciais do ensino fundamental regular. Participar da laboração e execução do Projeto Político Pedagógico da 
Unidade Escolar, bem como desenvolver projetos, programas e atividades em sua área específica de conhecimento ou afim. Participar do horário de trabalho 
pedagógico (HTP), planejamento, momentos de avaliação discente e docente, capacitação e formação profissional, bem como de atividades culturais e 
educativas extraclasse, quando for proposta da Escola e/ou da Secretaria Municipal de Educação. Planejar e executar a recuperação de alunos que não 
obtiveram aproveitamento, conforme o plano de trabalho da escola. Colaborar nas ações concernentes ao programa de integração 
escola/família/comunidade. Executar e manter em ordem a escrituração pertinente à vida escolar do aluno, à organização da escola e toda aquela referente à 
própria função (Diário de Classe, Semanário e outros registros solicitados pela Secretaria Municipal de Educação). Executar outras tarefas de mesma natureza 
e nível de dificuldade. Participar dos Conselhos e Instituições auxiliares da Unidade Escolar. 

PROFESSOR III – EDUCAÇÃO ESPECIAL: Planejar e executar o trabalho docente. Orientar o processo de aprendizagem e avaliação do aluno, realizando 
o registro das observações. Participar do horário de trabalho pedagógico (HTP), planejamento, momentos de avaliação discente e docente, capacitação e 
formação profissional, bem como de atividades culturais e educativas extraclasse, quando for proposta da Escola e/ou da Secretaria Municipal de Educação. 
Organizar as operações inerentes ao processo de ensino e aprendizagem; diagnosticar a realidade do aluno; constatar indicadores que sinalizem deficiências, 
altas habilidades e superdotação, transtornos globais do desenvolvimento, com o intuito de realizar e/ou encaminhar para atendimento específico. Estabelecer 
estratégias, em parceria com o professor da sala regular para o atendimento educacional dos alunos público alvo da educação especial. Cooperar com a 
equipe diretiva da escola, com atividades que articulem: instituição, família e comunidade. Participar da elaboração e da execução da Proposta Político 
Pedagógica da Unidade Escolar de modo que o Atendimento Educacional Especializado (AEE) seja inserido no documento. O AEE será realizado na Unidades 
Escolares e/ou no domicílio (com necessidade devidamente comprovada), de acordo com a demanda e conforme designação da Secretaria Municipal de 
Educação. Instruir alunos no uso de linguagens, no manuseio de equipamentos específicos (LIBRAS, Braille, Dosvox, Soroban, orientação e mobilidade, alta 
tecnologia assistiva, entre outros); produzir materiais (transcrever, adaptar, confeccionar, ampliar, gravar, entre outros materiais) de acordo com as 
necessidades apresentadas e orientar familiares e equipe escolar quanto à utilização dos mesmos. Executar e manter em ordem a documentação pertinente à 
vida escolar do aluno, à organização da escola e toda aquela referente à própria função. Executar outras tarefas no âmbito escolar a fim de garantir a 
qualidade do atendimento oferecido aos alunos e à comunidade. Trabalhar de modo colaborativo com o professor da sala de aula regular, que possua 
estudantes público alvo da educação especial matriculados, no planejamento, adequação e realização de atividades e avaliação. Participar dos Conselhos e 
Instituições auxiliares da Unidade Escolar. 

PROFESSOR III - EDUCAÇÃO FÍSICA: Trabalhar com crianças, jovens e adolescentes, nas escolas e outros espaços educativos, desenvolvendo atividades 
de educação física, esportes, recreação, lazer, atividades físicas e estimulação precoce; trabalhar com grupos de adolescentes principalmente em atividades 
esportivas nos Centros Comunitários e Projetos de Esportes. Participar da elaboração e execução da proposta pedagógica da escola, bem como desenvolver 
projetos, programas e atividades em sua área específica de conhecimento ou afim. Participar do horário de trabalho pedagógico (HTP), planejamento, 
momentos de avaliação discente e docente, capacitação e formação profissional, bem como de atividades culturais e educativas extraclasse, quando for 
proposta da Escola e/ou da Secretaria Municipal de Educação. Planejar e executar a recuperação de alunos que não obtiveram aproveitamento, conforme o 
plano de trabalho da escola. Colaborar nas ações concernentes ao programa de integração escola/família/comunidade. Executar e manter em ordem a 
escrituração pertinente à vida escolar do aluno, à organização da escola e toda aquela referente à própria função (Diário de Classe, Semanário e outros 
registros solicitados pela Secretaria Municipal de Educação). Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. Participar dos Conselhos e 
instituições auxiliares da unidade escolar. 
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PROFESSOR III - MATEMÁTICA: participar da elaboração e execução da Proposta Política Pedagógica da Unidade Escolar, bem como desenvolver 
projetos, programas e atividades em sua área específica de conhecimento ou afim. Participar do horário de trabalho pedagógico (HTP), planejamento, 
momentos de avaliação discente e docente, capacitação e formação profissional, bem como de atividades culturais e educativas extraclasse, quando for 
proposta da Escola e/ou da Secretaria Municipal de Educação. Planejar e executar a recuperação de alunos que não obtiveram aproveitamento, conforme o 
plano de trabalho da escola. Colaborar nas ações concernentes ao programa de integração escola/família/comunidade. Executar e manter em ordem a 
escrituração pertinente à vida escolar do aluno, à organização da escola e toda aquela referente à própria função (Diário de Classe, Semanário e outros 
registros solicitados pela Secretaria Municipal de Educação). Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. Participar dos Conselhos e 
Instituições auxiliares da Unidade Escolar. 

PROFESSOR IV: Atuar na educação de 1ª a 4ª série do ensino fundamental supletivo. Participar da elaboração e execução da proposta pedagógica para a 
educação de jovens e adultos, bem como desenvolver projetos, programas e atividades em sua área específica de conhecimento ou afim. Participar do 
horário de trabalho pedagógico (HTP), planejamento, momentos de avaliação discente e docente, capacitação e formação profissional, bem como de 
atividades culturais e educativas extraclasse, quando for proposta da Escola e/ou da Secretaria Municipal de Educação. Atuar em outros espaços educativos 
que não a escola, utilizando-se de metodologias e recursos adequados a educação de jovens e adultos. Planejar e executar a recuperação de alunos que não 
obtiveram aproveitamento, conforme o plano de trabalho da escola. Colaborar nas ações concernentes ao programa de integração 
escola/família/comunidade. Executar e manter em ordem a escrituração pertinente à vida escolar do aluno, à organização da escola e toda aquela referente à 
própria função (Diário de Classe, Semanário e outros registros solicitados pela Secretaria Municipal de Educação). Executar outras tarefas de mesma natureza 
e nível de dificuldade. 
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A N E X O  I I  -  C O N T E Ú D O  P R O G R A M Á T I C O  
 
NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO  
 
PARA O EMPREGO DE SERVENTE MERENDEIRA 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Ortografia. Ordem alfabética. Pontuação. Acentuação. 
Substantivo, adjetivo, pronome, artigo e verbo. Divisão silábica. Concordância Verbal e Nominal. 
 
MATEMÁTICA 
Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: operações e propriedades. Mínimo múltiplo comum. 
Equação do 1º grau. Sistema de equações do 1º grau. Noções de geometria: perímetro e área. Resolução de situações-problema. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais veiculados nos últimos 6 (seis) meses, a contar da data de realização da prova, em meios de comunicação 
de massa, como jornais, rádios, Internet e televisão. Elementos de política brasileira. Cultura e sociedade: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, 
cinema, teatro, jornais, revistas e televisão. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea. Meio ambiente 
e cidadania: problemas, políticas públicas, aspectos locais e globais. História e geografia do Brasil e do município de São Carlos. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conhecimentos específicos da área de atuação. Noções de higiene e limpeza. Procedimentos de segurança na realização dos trabalhos. 
 
 
NÍVEL MÉDIO  
 
PARA O EMPREGO DE AGENTE EDUCACIONAL 
 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. Ortografia. Pontuação. Acentuação. Emprego das 
classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às 
relações entre as orações). Concordâncias verbal e nominal. Regências verbal e nominal. Crase. Figuras de sintaxe. Figuras de Linguagem. Vícios de 
linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Processos de 
coordenação e subordinação. Sintaxe. Morfologia. Estrutura e formação das palavras. Discursos direto, indireto e indireto livre. Colocação pronominal.  
 
MATEMÁTICA  
Conjuntos: linguagem básica, pertinência; inclusão; igualdade; reunião e interseção. Números naturais, inteiros, racionais e reais: adição, subtração, 
multiplicação, divisão e potenciação. Múltiplos e divisores, fatoração, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. Medidas: comprimento, área, 
volume, ângulo, tempo e massa. Proporções e Matemática Comercial: grandezas diretamente e inversamente proporcionais. Regra de três simples e 
composta. Porcentagem, juros e descontos simples. Cálculo Algébrico: identidades algébricas notáveis. Operações com expressões algébricas. Operações 
com polinômios. Equações e Inequações: equações do 1º e 2º graus. Interpretação de gráficos. Sistemas de equações de 1º e 2º graus. Análise 
Combinatória e Probabilidade: arranjos, combinações e permutações simples. Probabilidade de um evento. Progressões: progressões aritmética e 
geométrica. Geometrias Plana e Sólida: geometria plana: elementos primitivos. Retas perpendiculares e planas. Teorema de Tales. Relações métricas e 
trigonométricas em triângulos retângulos. Áreas de triângulos, paralelogramos, trapézios e discos. Áreas e volumes de prismas, pirâmides, cilindros, cones e 
esferas. Funções: operações com funções de 1º e 2º graus. Gráficos de funções de 1º e 2º graus. Máximo e mínimo da função de 2º grau. Funções 
logaritmo e exponencial. Trigonometria: funções trigonométricas. Identidades fundamentais. Aplicação da trigonometria ao cálculo de elementos de um 
triângulo. Raciocínio lógico. Raciocínio sequencial. Orientações espacial e temporal. Formação de conceitos. Discriminação de elementos. Compreensão do 
processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas.  
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais veiculados nos últimos 6 (seis) meses, a contar da data de realização da prova, em meios de comunicação 
de massa, como jornais, rádios, Internet e televisão. Elementos de política brasileira. Cultura e sociedade: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, 
cinema, teatro, jornais, revistas e televisão. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea. Meio ambiente 
e cidadania: problemas, políticas públicas, aspectos locais e globais. História e geografia do Brasil e do município de São Carlos. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Parâmetros Curriculares Nacionais. A educação enquanto direito de todos. Educação e Inclusão. As concepções de Educação e suas repercussões na 
Organização do Trabalho Escolar. Relação professor – aluno – conhecimento. Competência e compromisso do educador. O trabalho com o conhecimento 
escolar. A função social da escola. A relação escola/sociedade. O pedagogo na escola básica. O planejamento e o Projeto Político-Pedagógico da Escola. 
Desenvolvimento da aprendizagem. Noções de higiene e procedimentos de segurança na realização dos trabalhos. Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e 
Bases (disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm). Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente (disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm).  
 
 
PARA O EMPREGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO ESCOLAR 
 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. Ortografia. Pontuação. Acentuação. Emprego das 
classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às 
relações entre as orações). Concordâncias verbal e nominal. Regências verbal e nominal. Crase. Figuras de sintaxe. Figuras de Linguagem. Vícios de 
linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Processos de 
coordenação e subordinação. Sintaxe. Morfologia. Estrutura e formação das palavras. Discursos direto, indireto e indireto livre. Colocação pronominal.  
 
MATEMÁTICA  
Conjuntos: linguagem básica, pertinência; inclusão; igualdade; reunião e interseção. Números naturais, inteiros, racionais e reais: adição, subtração, 
multiplicação, divisão e potenciação. Múltiplos e divisores, fatoração, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. Medidas: comprimento, área, 
volume, ângulo, tempo e massa. Proporções e Matemática Comercial: grandezas diretamente e inversamente proporcionais. Regra de três simples e 
composta. Porcentagem, juros e descontos simples. Cálculo Algébrico: identidades algébricas notáveis. Operações com expressões algébricas. Operações 
com polinômios. Equações e Inequações: equações do 1º e 2º graus. Interpretação de gráficos. Sistemas de equações de 1º e 2º graus. Análise 
Combinatória e Probabilidade: arranjos, combinações e permutações simples. Probabilidade de um evento. Progressões: progressões aritmética e 
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geométrica. Geometrias Plana e Sólida: geometria plana: elementos primitivos. Retas perpendiculares e planas. Teorema de Tales. Relações métricas e 
trigonométricas em triângulos retângulos. Áreas de triângulos, paralelogramos, trapézios e discos. Áreas e volumes de prismas, pirâmides, cilindros, cones e 
esferas. Funções: operações com funções de 1º e 2º graus. Gráficos de funções de 1º e 2º graus. Máximo e mínimo da função de 2º grau. Funções 
logaritmo e exponencial. Trigonometria: funções trigonométricas. Identidades fundamentais. Aplicação da trigonometria ao cálculo de elementos de um 
triângulo. Raciocínio lógico. Raciocínio sequencial. Orientações espacial e temporal. Formação de conceitos. Discriminação de elementos. Compreensão do 
processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas.  
 
INFORMÁTICA 
MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos 
menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica dos documentos, edição e 
formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de 
páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, 
linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos 
predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2010: estrutura básica 
das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de 
objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de 
mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
A escrituração escolar: conceitos, objetivos, requisitos indispensáveis, tipos de livros de escrituração. A vida escolar dos alunos: principais eventos, 
documentação regular, caracterização e preenchimentos de instrumentos de registro, excepcionalidade. Arquivo da escola: importância, objetivos, 
características, tipos de arquivo e sua utilidade; organização e duração dos arquivos; atendimento aos clientes da Escola: os principais clientes da Escola: o 
público cidadão. Comunicações oficiais e escolares. 
 
 
PARA O EMPREGO DE INSTRUTOR SURDO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA COMO PRIMEIRA LÍNGUA (CANDIDATOS OUVINTES) 
Interpretação de texto. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, 
preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Vozes verbais: ativa e passiva. Colocação pronominal. 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Sinônimos, antônimos e parônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. 
Compreensão de um texto interpretado em Libras.  
 
LÍNGUA PORTUGUESA COMO SEGUNDA LÍNGUA (CANDIDATOS SURDOS)  
Interpretação de texto. Identificação e distinção dos diferentes gêneros textuais. 
 
MATEMÁTICA 
Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Média aritmética 
simples e ponderada. Juro simples. Equação do 1º e 2º graus. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de 
geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema.  
 
LEGISLAÇÃO 
Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases (disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm).  
Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente (disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm).  
Lei n.o 10.436, de 24 de abril de 2002; Decreto n.o 5.626, de 22 de dezembro de 2005 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Histórico das línguas de sinais. Identidade, cultura e comunidade surda. Universais linguísticos e as línguas de sinais. Linguagem e cognição. Estrutura 
gramatical da LIBRAS (fonologia, sintaxe, morfologia). Educação bilíngue para surdos. Aquisição da LIBRAS pela criança surda. Ensino de LIBRAS como 
primeira e segunda língua. 
 
REFERÊNCIAS BIBLIOGÁFICAS – INSTRUTOR SURDO 
 
BRASIL. Lei n.o 10.436, de 24 de abril de 2002. Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais – Libras e dá outras providências. Diário Oficial da União, 
Brasília, DF, 25 abr. 2002, Seção 1, n. 79, p. 23.Disponível em:  <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L10098.htm>. Acesso em: 30out.2012. 
BRASIL. Decreto n.o 5.626, de 22 de dezembro de 2005. Regulamenta a Lei n.o 10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de 
Sinais - Libras, e o art. 18 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 23 dez. 2005, Seção 1, n. 246, p.28-30. 
Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Ato2004-2006/2005/Decreto/D5626.htm>. Acesso em: 30 out.2012. FELIPE, T. A. LIBRAS em 
contexto. Curso Básico. Rio de Janeiro: MEC/FENEIS, 7ª edição, 2007. Disponível em: <http://www.librasemcontexto.org>. Acesso em 20 ago.2012. 
Gesser, A. LIBRAS? : Que língua é essa? : crenças e preconceitos em torno da língua de sinais e da realidade surda. São Paulo: Parábola 
Editorial, 2009. GESSER, A. Metodologia de Ensino em Libras como L2. Licenciatura e Bacharelado em Letras - Libras na Modalidade a Distância. 
Floriano polis: UFSC, 2010. Disponível em:  
<http://www.libras.ufsc.br/colecaoLetrasLibras/eixoFormacaoPedagogico/metodologiaDeEnsinoEmLibrasComoL2/assets/629/TEXTOBASE_MEN_L2.pdf>. 
Acesso em 20 ago.2012. GESSER, A. O ouvinte e a surdez: sobre ensinar e aprender LIBRAS. São Paulo: Parábola Editorial, 2012. GLADIS, P. e 
KARIN, S. Teorias da Educação e Estudos Surdos. Licenciatura em Letras - Libras na modalidade a distância. Floriano polis: UFSC, 2009. Disponível em: 
<http://www.libras.ufsc.br/colecaoLetrasLibras/eixoFormacaoEspecifica/teoriasDaEducacaoEEstudosSurdos/assets/257/TEXTOBaseTeoria_da_Educacao_e_E
studos_Surdos_pronta.pdf>. Acesso em 20 ago.2012. LACERDA, C.B.F.  e SANTOS, L. F. Tenho Um Aluno Surdo, E Agora? Introdução à Libras e a 
Educação de Surdos. São Carlos: EDUFSCar, 2013. LODI, A. C. B. ; LACERDA, C. B. F. Uma escola duas línguas: letramento em língua portuguesa 
e língua de sinais nas etapas (de) iniciais de escolarização. Porto Alegre: Mediação, 2009. PIMENTA, N. e QUADROS, R. M. Curso de Libras I. Rio 
de Janeiro: LSBVid, 2006. Disponível em:<www.lsbvideo.com.br>. Acesso em 18 out.2012. PIMENTA, N. e QUADROS, R. M. Curso de Libras II. Rio de 
Janeiro: LSBVideo, 2009. Disponível em: <www.lsbvideo.com.br>. Acesso em 18 out.2012. PIMENTA, N. Números na língua de sinais brasileira (DVD). 
Rio de Janeiro: LSBVideo, 2011. Disponível em: <www.lsbvideo.com.br>. Acesso em 18 out.2012. QUADROS, R. M. e STUMPF, M. R. (orgs). Estudos 
Surdos IV. Petrópolis: Editora Arara Azul, 2008. Disponível em: <http://editora-arara-azul.com.br/novoeaa/pesquisas-em-estudos-surdos/>. Acesso em 20 
ago.2012 
 
PARA O EMPREGO DE INTÉRPRETE EDUCACIONAL DE LIBRAS  
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Interpretação de texto. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, 
preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Vozes verbais: ativa e passiva. Colocação pronominal. 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Sinônimos, antônimos e parônimos. Sentido próprio e figurado das palavras.  
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MATEMÁTICA  
Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Média aritmética 
simples e ponderada. Juro simples. Equação do 1º e 2º graus. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de 
geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema  
 
LEGISLAÇÃO  
Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases (disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm). Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente (disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm) Código de Ética Profissional - Decreto nº 1.171 de 22/06/1994; Lei 
n.o 10.436, de 24 de abril de 2002; Decreto n.o 5.626, de 22 de dezembro de 2005; Lei nº 12.319/2010. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Atuação do intérprete no campo educacional. Educação bilíngue para surdos. História da educação de surdos. Identidade, cultura e comunidade surda.  
Introdução à gramática da LIBRAS. Estrutura linguística da LIBRAS. LIBRAS e língua portuguesa. O intérprete e o código de ética. 
 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS – INTÉRPRETE EDUCACIONAL DE LIBRAS  
 
BRASIL. Lei n.o 10.436, de 24 de abril de 2002. Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais – Libras e dá outras providências. Diário Oficial da União, 
Brasília, DF, 25 abr. 2002, Seção 1, n. 79, p. 23.Disponível em:  <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L10098.htm>. Acesso em: 30out.2012. 
BRASIL. Decreto n.o 5.626, de 22 de dezembro de 2005. Regulamenta a Lei n.o 10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de 
Sinais - Libras, e o art. 18 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 23 dez. 2005, Seção 1, n. 246, p.28-30. 
Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5626.htm>. Acesso em: 30 out.2012. BRASIL. Lei n.o 12.319, de 1º 
de setembro de 2010. Regulamenta a profissão de Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 02 
set. 2010, Seção 1, n. 169, p.1. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12319.htm>. Acesso em: 30 out.2012 
LACERDA, C. B. F. de. Intérprete de Libras: em atuação na educação infantil e no ensino fundamental. Porto Alegre: Medicação/FAPESP,2009. 
LACERDA, C.B.F.  e SANTOS, L. F. Tenho Um Aluno Surdo, E Agora? Introdução à Libras e a Educação de Surdos. São Carlos: EDUFSCar, 2013. 
PERLIN, G. A cultura surda e os intérpretes de língua de sinais. ETD, Vol.7, Nº 2, 2006. Disponível em: 
http://143.106.58.55/revista/viewarticle.php?id=117&layout=abstract. QUADROS, R M.; PERLIN, G. (Org.). Estudos surdos II. Petrópolis: Arara Azul, 
2007. Disponível em http://editora-araraazul.com.br/estudos2.pdf QUADROS, R. M. O tradutor e intérprete de língua brasileira de sinais e língua 
portuguesa / Secretaria de Educação Especial; Programa Nacional de Apoio à Educação de Surdos - Brasília: MEC; SEESP, 2004. 
 
NÍVEL SUPERIOR  
 
PARA TODOS OS EMPREGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. Ortografia. Pontuação. Acentuação. Emprego das 
classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às 
relações entre as orações). Concordâncias verbal e nominal. Regências verbal e nominal. Crase. Figuras de sintaxe. Figuras de Linguagem. Vícios de 
linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Processos de 
coordenação e subordinação. Sintaxe. Morfologia. Estrutura e formação das palavras. Discursos direto, indireto e indireto livre. Colocação pronominal.  
  
MATEMÁTICA  
Conjuntos: linguagem básica, pertinência; inclusão; igualdade; reunião e interseção. Números naturais, inteiros, racionais e reais: adição, subtração, 
multiplicação, divisão e potenciação. Múltiplos e divisores, fatoração, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. Medidas: comprimento, área, 
volume, ângulo, tempo e massa. Proporções e Matemática Comercial: grandezas diretamente e inversamente proporcionais. Regra de três simples e 
composta. Porcentagem, juros e descontos simples. Cálculo Algébrico: identidades algébricas notáveis. Operações com expressões algébricas. Operações 
com polinômios. Equações e Inequações: equações do 1º e 2º graus. Interpretação de gráficos. Sistemas de equações de 1º e 2º graus. Análise 
Combinatória e Probabilidade: arranjos, combinações e permutações simples. Probabilidade de um evento. Progressões: progressões aritmética e 
geométrica. Geometrias Plana e Sólida: geometria plana: elementos primitivos. Retas perpendiculares e planas. Teorema de Tales. Relações métricas e 
trigonométricas em triângulos retângulos. Áreas de triângulos, paralelogramos, trapézios e discos. Áreas e volumes de prismas, pirâmides, cilindros, cones e 
esferas. Funções: operações com funções de 1º e 2º graus. Gráficos de funções de 1º e 2º graus. Máximo e mínimo da função de 2º grau. Funções 
logaritmo e exponencial. Trigonometria: funções trigonométricas. Identidades fundamentais. Aplicação da trigonometria ao cálculo de elementos de um 
triângulo. Raciocínio lógico. Raciocínio sequencial. Orientações espacial e temporal. Formação de conceitos. Discriminação de elementos. Compreensão do 
processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas.  
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E LEGISLAÇÃO 
Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases (disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm). Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente (disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm). Lei Federal nº 11.274/06 – Institui o Ensino Fundamental de 9 anos 
(disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004- 2006/2006/Lei/L11274.htm). Resolução CNE/CEB nº 2 – 11/09/2001 – Institui Diretrizes 
Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica (disponível em http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/CEB0201.pdf). Lei nº 11.494/07 – UNDEB 
(disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11494.htm). Lei nº 10.639/03 – Estabelece a obrigatoriedade do ensino da 
História e Cultura Afro-Brasileira e Africana na Educação Básica. Constituição Federal de 05/10/1988 – art. 5º; 37 ao 41; 205 ao 214 e 227 ao 229. 
Educação Inclusiva: Fundamentação Filosófica - Ministério da Educação - Secretaria de Educação Especial (disponível em  
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/fundamentacaofilosofica.pdf). Lei Municipal nº 13889/2006 e suas alterações posteriores – Estatuto da 
Educação (disponível em http://www.saocarlos.sp.gov.br/images/stories/portal_servidor/legislacao_portal_servidor/lei13889.pdf). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
PARA O CARGO DE PROFESSOR I  
Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. Ética no trabalho docente. Tendências educacionais na sala 
de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Visão 
interdisciplinar e transversal do conhecimento. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações 
voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Currículo em ação: planejamento, seleção e organização 
dos conteúdos. Avaliação. Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando. Educação inclusiva. Educação Étnico racial. Gestão 
participativa na escola. Concepção de Criança, Infância e Educação Infantil. Concepções de Cuidado e Educação na Educação infantil. Concepções de 
desenvolvimento infantil. Concepção de ensino e aprendizagem. Currículo, planejamento e avaliação na educação infantil. Currículo e projeto político 
pedagógico. O espaço físico, as linguagens, o lúdico e o brincar na educação infantil. Concepções de alfabetização e letramento. Legislação da educação 
infantil. Gestão democrática e Participação da comunidade. 
 
PARA O EMPREGO DE PROFESSOR II 
Parâmetros Curriculares Nacionais. A educação enquanto direito de todos. Educação e Inclusão. As concepções de Educação e suas repercussões na 
Organização do Trabalho Escolar. Avaliação na aprendizagem. Relação professor – aluno – conhecimento. Competência e compromisso do educador. O 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm
http://143.106.58.55/revista/viewarticle.php?id=117&layout=abstract
http://editora-araraazul.com.br/estudos2.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/fundamentacaofilosofica.pdf
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trabalho com o conhecimento escolar. Concepções de currículo: teorias críticas e pós-críticas. A função social da escola. A relação escola/sociedade. O 
pedagogo na escola básica. O professor e o Projeto Político-Pedagógico da Escola. A sala de aula e a prática pedagógica: currículo escolar, planejamento e 
avaliação, interação professor/aluno, recursos didáticos. Desenvolvimento da aprendizagem. Concepções de aprendizagem: tendências pedagógicas na 
prática escolar. O processo de ensino e de aprendizagem nas teorias pedagógicas: tradicional, tecnicista, progressista, construtivista e sociointeracionista. O 
pensamento de Jean Piaget, Liev Semionovich Vygotsky, Emília Ferrero, Ana Teberosky, Telma Weisz, Esther Grossi, Henri Wallon, Paulo Freire e Fanny 
Abramovich. Cotidiano escolar. 
 
PARA O EMPREGO DE PROFESSOR III – EDUCAÇÃO ESPECIAL 
Parâmetros Curriculares Nacionais. A educação enquanto direito de todos. Educação e Inclusão. As concepções de Educação e suas repercussões na 
Organização do Trabalho Escolar. Tipos de Necessidades Educacionais Especiais (NEE). Avaliação em Educação Especial. A formação de Professores. 
Deficiências, suas características e estratégias de intervenção. A inclusão da pessoa com deficiência. O papel da família. A pessoa com deficiência na 
sociedade. Gestão democrática e Participação da comunidade. 
 
BIBLIOGRAFIA – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA PROFESSOR III – EDUCAÇÃO ESPECIAL 
 
ALVES, Denise de Oliveira. Sala de Recursos Multifuncionais: espaços para atendimento educacional especializado. Brasília: MEC/SEE, 2006. BRASIL. 
Ministério da Educação. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Documento 
elaborado pelo Grupo de Trabalho nomeado pela Portaria Ministerial nº 555, de 5 de junho de 2007, prorrogada pela Portaria nº 948, de 09 de outubro de 
2007. Resolução do Conselho Nacional de Educação nº04 de 2 de outubro de 2009. Institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional 
Especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial. Brasília, DF, 2009. Decreto nº 7611 de 17 de nov. de 2011. Dispõe sobre a educação 
especial, o atendimento educacional especializado e dá outras providências. Brasília. 2011 DAMÁZIO, Mirlene Ferreira Macedo. Atendimento educacional 
especializado: Pessoa com Surdez. Brasília, MEC/SEESP, 2007. GOMES, Adriana L. Limaverde; et al. Atendimento educacional especializado: deficiência 
mental. Brasília, MEC/SEESP, 2007. MENDES, Enicéia Gonçalves. A radicalização do debate sobre inclusão escolar no Brasil. Rev. Bras. Educ. [online]. 2006, 
vol.11, n.33, pp. 387-405. ALMEIDA, Maria Amélia; TOYODA, Cristina Yoshie. Inclusão escolar pela via da colaboração entre educação especial e educação 
regular. Educ. rev.[online]. 2011, n.41, pp. 80- 93. SÁ, Elizabet Dias de.Atendimento educacional especializado: deficiência visual. Brasília, MEC/ SEESP, 
2007. SASSAKI, R. K. Inclusão: construindo uma sociedade para todos. 3. ed. Rio de Janeiro: WVA,1999. SCHIRMER, Carolina R.; et al. Atendimento 
educacional especializado: deficiência física. Brasília, MEC/SEESP, 2007 
 
PARA O EMPREGO DE PROFESSOR III – EDUCAÇÃO FÍSICA 
Parâmetros Curriculares Nacionais. Jogos Cooperativos – uma pedagogia para o esporte: origem, evolução, primeiros movimentos, história no mundo e no 
Brasil, conceito, características, visão e princípios sócio educativos da cooperação. Pedagogia do esporte, o pedagogo do esporte, consciência da cooperação 
no esporte, ensinagem cooperativa do esporte, categorias dos jogos cooperativos. A Educação Física no projeto político pedagógico: contexto do 
componente curricular, a Educação Física enquanto linguagem, o processo ensino aprendizagem na Educação Física. O esporte na escola. A sociabilização do 
jogo e do desporto, aprendizagem social no ensino dos desportos nas escolas, jogo ou esporte, metodologia do ensino dos jogos esportivos. Princípios da 
atividade física: individualidade biológica, da sobrecarga crescente, da especificidade, continuidade, reversibilidade. Habilidades motoras e desenvolvimento. 
Atividade e aptidão física. Saúde e qualidade de vida. O desenvolvimento dos conteúdos. 
 
PARA O EMPREGO DE PROFESSOR III – MATEMÁTICA 
Parâmetros Curriculares Nacionais. Didática da Matemática: a prática da sala de aula; resolução de problemas do cotidiano; integração entre números, 
Geometria e medidas. Aritmética: noções de lógica; os campos numéricos (naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais); operações básicas, contagem e 
princípio multiplicativos. Espaço e Forma: Geometria plana e espacial. Tratamento de Dados: fundamentos de Estatística; análise e interpretação de 
informações expressas em gráficos e tabela. Matemática e os temas transversais: o ensino da matemática dentro do atual panorama sociocultural e 
econômico e sua aplicação através dos temas transversais. Matemática Financeira; Fundamentos da Matemática; o uso da Matemática no cotidiano. 
 
PARA O EMPREGO DE PROFESSOR IV 
Parâmetros Curriculares Nacionais. A educação enquanto direito de todos. Educação e Inclusão. As concepções de Educação e suas repercussões na 
Organização do Trabalho Escolar. Avaliação na aprendizagem. Relação professor – aluno – conhecimento. Competência e compromisso do educador. O 
trabalho com o conhecimento escolar. Concepções de currículo: teorias críticas e pós-críticas. A função social da escola. A relação escola/sociedade. O 
pedagogo na escola básica. O professor e o Projeto Político-Pedagógico da Escola. A sala de aula e a prática pedagógica: currículo escolar, planejamento e 
avaliação, interação professor/aluno, recursos didáticos. Desenvolvimento da aprendizagem. Concepções de aprendizagem: tendências pedagógicas na 
prática escolar. Currículo e projeto político-pedagógico. Planejamento e Avaliação. Fundamentos técnico-pedagógicos das diferentes áreas do conhecimento: 
concepção de alfabetização, leitura e escrita; a matemática na educação de jovens e adultos. Orientações metodológicas específicas das diferentes áreas do 
conhecimento: visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. Gestão democrática e Participação da comunidade. 
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A N E X O  I I I  – F O R M U L Á R I O  P A R A  E N T R E G A  D E  T Í T U L O S  
 

ATENÇÃO: Os documentos relativos aos Títulos deverão ser enviados, conforme orientações constantes no Capítulo 10. 

 

Nome Completo do Candidato: 
__________________________________________________________________________________________________________ 

O código da opção do emprego para o qual está concorrendo: 
__________________________________________________________________________________________________________ 

Número de Inscrição do candidato: 
__________________________________________________________________________________________________________ 

Número do Documento de Identidade: 
__________________________________________________________________________________________________________ 

   RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ENTREGUES 

Nº de Ordem 
Tipo de Documento 

Entregue 

Para uso do Instituto Nosso Rumo 

(Não preencher) 

Validação Pontuação Anotações 

1  Sim Si   Não   

2  Sim Si   Não   

3  Sim Si   Não   

4  Sim Si   Não   

5  Sim Si   Não   

6  Sim Si   Não   

 

Observações Gerais: 

 

Total de Pontos   

Revisado por  
  

Declaro que os documentos apresentados para serem avaliados na Prova de Títulos correspondem à minha participação pessoal em 
eventos educacionais nos quais obtive êxito de aprovação. 

Declaro ainda que, ao encaminhar a documentação listada na relação acima para avaliação da Prova de Títulos, estou ciente de que 
assumo todos os efeitos previstos no Edital do Concurso Público, quanto à plena autenticidade e validade dos Títulos apresentados, 
inclusive no tocante às sanções e efeitos legais. 

 

Local e Data _________________________________________  

 

 

Assinatura do Candidato _______________________________ 
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A N E X O  I V – E X A M E S  P A R A  A D M I S S Ã O  
 
 

EMPREGO EXAMES 

Instrutor Surdo Audiometria, laudo médico especialista 

Servente Merendeira Hemograma completo, Coprocultura, VDRL, Protoparasitológico PPF 
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A N E X O  V –  C R O N O G R A M A  

( D A T A S  P R O V Á V E I S  S U J E I T A S  À  A L T E R A Ç Ã O )  

 

Datas Eventos 

28/11/14 
Publicação do Edital de Abertura de Inscrição pela PREFEITURA.   
Divulgação no site do INSTITUTO NOSSO RUMO. 

    28/11 a 18/12/14 Período de inscrição via internet. 

19/12/14 Data limite para pagamento da taxa de inscrição. 

30/12/14 
Disponibilização da relação de candidatos inscritos no certame, de candidatos inscritos para vagas reservadas às pessoas com 
deficiência e candidatos que solicitaram condição especial para a realização da prova no site do INSTITUTO NOSSO RUMO. 

05 e 06/01/15 
Prazo recursal referente à divulgação da relação de candidatos inscritos no certame, de candidatos inscritos para vagas 
reservadas às pessoas com deficiência e candidatos que solicitaram condição especial para a realização da prova. 

13/01/15 
Disponibilização no site do INSTITUTO NOSSO RUMO, da análise dos recursos referentes à divulgação da relação de 
candidatos inscritos no certame, de candidatos inscritos para vagas reservadas às pessoas com deficiência e candidatos que 
solicitaram condição especial para a realização da prova. 

27/01/15 
Publicação do Edital de Convocação para as Provas Objetivas e Títulos.  
Divulgação na sede da PREFEITURA e no site do INSTITUTO NOSSO RUMO.  

01/02/15 Aplicação das Provas Objetivas e recolhimento de Títulos. 

02 e 03/02/15 Prazo recursal da aplicação das Provas Objetivas. 

03/02/15 Divulgação do gabarito provisório no site do INSTITUTO NOSSO RUMO. 

04 e 05/02/15 Prazo recursal referente ao gabarito. 

24/02/15 Publicação oficial e disponibilização no site do INSTITUTO NOSSO RUMO do resultado provisório das Provas Objetivas.  

25 e 26/02/15 Prazo recursal referente ao resultado provisório das Provas Objetivas. 

10/03/15 

Publicação do Edital de resultado final das Provas Objetivas. 
Publicação de Convocação para Provas Práticas. 
Divulgação na sede da PREFEITURA e no site do INSTITUTO NOSSO RUMO.  
Homologação para os empregos somente com Provas Objetivas. 

15/03/15 Aplicação das Provas Práticas. 

16 e 17/03/15 Prazo recursal da aplicação das Provas Práticas. 

24/03/15 
 

Publicação oficial e disponibilização do resultado provisório das Provas Práticas e Avaliação de Títulos no site do INSTITUTO 
NOSSO RUMO. 

25 e 26/03/15 
Prazo recursal referente ao resultado provisório das Provas Práticas. 
Prazo recursal referente ao resultado provisório da Avaliação de Títulos. 

10/04/15 
Publicação do Edital de resultado final da Prova Prática e Avaliação de Títulos. 
Divulgação na sede da PREFEITURA e no site do INSTITUTO NOSSO RUMO.  
Homologação para os empregos com Prova Prática e Títulos. 
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